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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

ERRATA DA REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 989/2024

Errata da Republicação da Portaria Nº 989/2024, publicada no Diário Oficial
do Município de Arraial do Cabo, na edição 1162 de 08 de julho de 2024,
onde se Lê: a partir de 21/05/2024 a 19/08/2024, leia-se: a partir de
21/05/2024 a 20/07/2024
PORTARIA Nº 989/2024
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158;
RESOLVE: 
Conceder ao servidor, Marcio Mendonça de Mello, Encarregado de
Apontador, matrícula nº 1159, admitido em 01/11/2002, Licença Prêmio no
período de 60 dias a partir de 21/05/2024 a 20/07/2024 conforme Processo
Administrativo nº 2765/2024. 
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 20 de maio de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

ERRATA DA PORTARIA Nº 1.265/2024

Errata da Portaria Nº 1.265/2024, publicada no Diário Oficial do Município de
Arraial do Cabo, na edição Nº 1162 de 08 de julho de 2024, onde se Lê: tendo
seus efeitos a partir de 01/06/2024, o correto é lê-se tendo seus efeitos a
partir de 01/08/2024.
PORTARIA Nº 1.265/2024
O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 250, inciso
II, e,
Considerando o parecer da fl 41 do Processo Administrativo nº 121/2024 
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Denise Mendonça de Macedo Barreto, Inspetora
de Alunos, do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Arraial do
Cabo, matrícula nº 7.458, Promoção Vertical, tendo seus efeitos a partir de
01/08/2024, na forma dos arts. 59,60 e 61, da Lei nº 2552, de 26 de
dezembro de 2023.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 05 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.329/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal em seu “art. 250, II, a” e a Lei Municipal nº 768/92 em seus artigos
45; 46 e 47; e com base no Laudo Médico Pericial firmado pelo médico Dr
Cláudio da Silva Pessoa inscrito no CRM.:**** 
RESOLVE:
Conceder à servidora, Sheilla Rangel Moço Mendonça, Docente II C,
matrícula  nº 33.103, admitida em 23/02/2018, READAPTAÇÃO, pelo período
compreendido entre 21/05/2024 a 16/11/2024, conforme Processo
Administrativo nº 2902/2024.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 18 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.330/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder  o servidor, Alexandre Gouvea de Meirelles,  Motorista D,
matrícula nº 32.582, admitida em 14/12/2016, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 10/04/2024 a 07/10/2024, conforme
processo administrativo nº 2245/2024.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 18 de julho de 2024. 
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.331/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE: 
Conceder  á servidora, Raquel Damasceno dos Santos,  Docente II C,
matrícula nº 32.923, admitida em 19/06/2017, Licença para Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 16/04/2024 a 12/10/2024, conforme
processo administrativo nº 2865/2024.
Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 18 de julho de 2024. 
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.332/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 149.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Lohany da Silva Rodrigues, Docente II C, matrícula
nº 32.667, admitida em 19/06/2017, Licença Maternidade, de acordo com o
período de 120 dias, a contar a partir de 30/05/2024, conforme processo
administrativo nº 3451/2024.
Publique-se. Dê-se ciência.
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Arraial do Cabo, 18 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

Considerando o art. 7°, inciso IV do Decreto Municipal n°3.398/2021, vimos
pela presente, NOTIFICAR os requerentes dos processos administrativos
citados abaixo para cumprimento de exigências necessárias para o
andamento dos autos.
Os citados devem comparecer ao Setor de Protocolo e Arquivo, na rua
Marechal Deodoro da Fonseca, Praia dos Anjos - Arraial do Cabo-RJ (nos
fundos da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo), no prazo de 30 dias a
contar desta publicação, sob pena de arquivamento, de acordo com o
parágrafo único do art. 82°, do Decreto Municipal n° 3.398/2021.
Processo nº: 4059/2023
Requerente: Mauriceia Coradello Layber
Assunto: Abono permanência
Despacho: Deve a requerente esclarecer quanto ao pedido de aposentadoria
em trâmite, sob o número 093/IPC/2023.
Processo nº: 4848/2020
Requerente: Edgard Siqueira Pires
Assunto: Baixa de Taxa
Despacho:Solicito sejam os autos encaminhados ao setor de Protocolo e
Arquivo, para ciência do requerente.
Processo nº: 2742/2024
Requerente: Max Gonçalves Arrais
Assunto: Baixa de Dívida Ativa
Despacho: Solicito sejam os autos encaminhados ao setor de Protocolo e
Arquivo, para ciência do requerente.
Processo nº: 179/2021
Requerente: Elfio de Carvalho Neto
Assunto: Baixa da Taxa de ITBI
Despacho: Solicito sejam os autos encaminhados ao setor de Protocolo e
Arquivo, para ciência do requerente.
Processo nº: 1687/2024
Requerente: Marcos Antônio Pereira Lopes da Silva
Assunto: Contestação de dívida
Despacho: Solicito sejam os autos encaminhados ao setor de Protocolo e
Arquivo, para ciência do requerente.
Processo nº: 2906/2024
Requerente: Sylvio Pinguelli de Lima
Assunto: Transferência por aforamento
Despacho: Solicito sejam os autos encaminhados ao setor de Protocolo e
Arquivo, para ciência do requerente.
Processo nº: 2773/2022
Requerente: Alex Cid Coelho
Assunto: Lançamento Predial
Despacho: Solicita que o requerente anexe nova certidão de zoneamento de

acordo com a nova lei acima descrita.
Arraial do Cabo, 18 de julho de 2024

DIVERSOS

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA

GLOBAL DELUXE EMPREENDIMENTOS LTDA torna público que requereu
à Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a
Licença Ambiental Simplificada para Construção de Condomínio Residencial
no endereço Loteamento Pontal do Atalaia, Rua José de Dome, Lote W71-A –
Arraial do Cabo/RJ Processo n° 1130/2023

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO

GLOBAL DELUXE EMPREENDIMENTOS LTDA torna público que requereu
à Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a
autorização de supressão no endereço Rua José de Dome, Lote W71-A –
Arraial do Cabo/RJ Processo n° 1130/2023

INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS COMUM

Processo Administrativo: 02140/2024
Objeto: apurar eventual dano causado ao erário municipal por
descumprimento da Lei municipal nº 2.292/21, bem como apuração dos
apontamentos do Processo TCE-RJ nº 202.484-4/2024.
Data da instauração: 16/07/2024
Prazo: 120 dias
Fundamentação legal: Lei Municipal nº 2.292/2021 e Deliberação TCE-RJ nº
279/2017


